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Ar t i go 2 .0 — P i c a m ret i f icados pa ra Associação Benef icente dos 
Hosp i ta i s Sorocabana, de São Pau lo , Ins t t iu i o Ass is tenc ia l P i o X I I , pa ra ser 
entregue ao Dispensário S a n t a R i t a de Cássia, de Sumaré, Abr igo São V icente 
de Pau lo , de Leme, Casa da Criança, de Leme, e Ginásio D i v ino Espírito S a n 
to , de P i n h a l , respectivamente, os nomes das entidades beneficiadas com os 
auxílios constantes do n . 2 do i t em X X I V da Relação n . 33, o n. 2 do i t em 
XVI I da Relação n . 40. dos n s . 1 e 5 do i t em X V I d a Relação n . 57, e 
do n . 31 do i t em X V I I da Relação n . 97, todas do art igo l . o da L e i n . 8.099, 

de 7 de a b r i l de 1964. 
Ar t i go 3.o — F i c a m cancelados: os n s . 1, 2, 6 e 8 do i tem I do 

ar t igo 4.0 da L e i n . 7.899, de 28 de maio de 1963; e os n s . 15 e 38 do i t em 
I X da Relação n . 57, e o i t em I e o n . 81 do i tem X X V I I da Relação n. 86, 
ambas do art igo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 4.o — P i c a m cancelados parc ia lmente , nas importâncias de 
C r $ 508.000,00 (quinhentos e oito m i l cruzeiros) e C r $ 4.000.000,00 (quatro m i 
lhões de cruze iros ) , respect ivamente, o n . 9 do i t em X X X V I I da Relação n . 
21, e o n . 17 do i t em V I d a Relação n . 120, ambas do art igo l . o d a L e i n . 
8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 5.o — F i c a m cancelados parc ia lmente , nas importâncias de 
Or$ 1.730.000,00 (um milhão e setecentos e t r i n t a m i l cruzeiros) , Cr$ 200.000,00 
(duzentos m i l cruze i ros ) , C r$ 30.000,00 ( t r in ta m i l cruzeiros) , C r$ 30.000,00 
(trdnta m i l cruzeiros) , C r$ 30.000,00 ( t r in ta m i l cruzeiros) , respectivamente, o 
n . 27, a l e t ra " a " do n . 54, o n. 64 e o n . 79 do i tem I X , e o n . 27 do 
i t e m X X X V I I , todos da Relação n . 57, do art igo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de 
a b r i l de 1964. 

A r t i g o 6.o — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de 
C r $ 200.000 00 (duzentos m i l cruzeiros) , Cr$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , C r$ 
100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , Cr$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , C r$ 
100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , Cr$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , CrS 
100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , C r$ 100.000.00 (cem m i l cruzeiros) , C r$ 
100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , CrS 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , Cr$ 
200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) , Cr$ 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) , 
Cr$ 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) . C r$ 100.000,00 (cem m i l c ruze i 
ros ) , C r $ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , CrS 120.000.00 (cento e v in te 
m i l cruzeiros) , Cré 150.000,00 (cento e c inquenta m i l cruzeiros) , Cr$ 
100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , Cr$ 100.000.00 (cem m i l cruzeiros) , C r $ 
100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , C r$ 200.000.00 (duzentos m i l cruzeiros) , 

C r $ 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) , Cr$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , C r$ 
300.000.00 (trezentos m i l cruzeiros) . C r $ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , C r$ .. 
240.000 00 (duzentos e quarenta m i l cruzeiros) e Cr$ 150.000.00 (cento e c i n 
quenta m i l cruzeiros) , respect ivamente, os n s . 1, 2 e 5 do i tem V I , o n. 1 do 
I tem V I I ; o i t em X X I I , os ns . 1, 6, 9, 11. 17, 23, 26, 31, 47, 53, 55, 59. 60, 
66, 74, 84, 90, 93, 103. 108 e 129 do i t em X X V I I , todos das Relação n . 86 do 
ar t igo l .o da L e i n . 8.099 de 7 de abr i l de 1964. 

Ar t i go 7.o — C o m os recursos provenientes das medidas de que tra-
taín os art igos 3.o, 4.o, 5.o e 6.o, são concedidos os seguintes auxílios: 

C r $ '• 
I — de Amparo 
Hosp i t a l A n r C i n t r a 150.000,00 
I I — de Bauru 
Facu ldade de D i r e i t o de B a u r u 60 000 0O 

1 — Colégio Advent i s ta Campine i ro 400.000 00 
2 — Colégio Cesário M o t a , pa ra bôlsns de estudes 100 000 00) 
3 — Escola Técnica de Comércio de V i l a Indus t r i a l , para bo lsa " ' 

de estudo 52.000,00 
4 — Esco la Técnica de Química Indus t r i a l " E d u a r d o P r a d o " , 

pa ra bolsa de estudo 200.000,00 
5 — Hosp i t a l A l va ro R ibe i r o '.. . . . 200.00o!(K) 
6 — Ins t i tuto Educac i ona l " A v e M a r i a " , para bolsa de estudo 33.50o|oo 
7 — Ins t i tu to de Pedagogia Terapêutica 50.000,00 
8 — L i c e u Sa les iano Nossa Senho ra Aux i l i ado ra , p a r a bolsa de 

estudo 250.000.00 
9 — Sanatório Cândido Fe r r e i ra , de Sbuzas . . . 200.000,00 

10 — União dos Servidores do Depar tamento de Estradas de R o 
dagem 50.000,00 
I V — C a p i v a r i 
Sociedade São V icente de P a u l o 60.000,00 
V — de Indaiatuba 
Congregação M a r i a n a Nossa Senhora da Candelária e São 
L u i z Gonzaga Paróquia de Nossa Senhora da Candelária de 
Inda i a tuba . 50.000.00 
VI — de Jacareí 

1 — C r u z a d a de Assistência 100.000,00 
2 — L i ons C lube 1OO.000.CO 
3 — R o t a r y Clube • 100.000,00 

- VII — de Monte Alegre do Sul 
' Sociedade Recrea t i va l . o de Outubro , para bolsa de estudo 100.000,00 

VIII — de São Carlos 
Esco la São Car los de Educação Física, para bolsa de estudo 50.000,00 
I X — de São José dos Canrnns 
Facu ldade <̂ e D i r e i t o do Va le do Paraíba 500.000,00 
X — de São Paulo . 

1 — A Ca r t o l a — Sociedade Benef icente, Espor t i va e C u l t u r a l 100.00000 
2 — Casa de Saúde Tremembé 44O.O00.0O 
3 — Colégio Arauid iocesano, para bolsa de estudo 64.500,00 
4 — Coléeio Ba t i s t a Bras i l e i ro , para bolsa de estudo 100.000.00 
5 — Colégio Comerc ia l Freder ico Ozanan 100.000,00 
6 — Colégio Ip i ranga L t d a 80.000 00 
7 — Colégio Salete, para bolsas de estudo 160.000 00 
8 — Colégio Santo A lber to 100.000.00 
9 _ c u r s o de M a d u r e z a " S a n t a Inês", para bolsa de estudos . . . 163.000.00 

10 — Esco la Brasílio Machado (Senai) 240.000,00 
11 — Esco la de Engenhar i a Mauá. para bolsa de estudo 70.000 00 
12 — Esco la Técnica de Química Indus t r i a l Oswaldo C r u z 200.000 00 
13 — Ex t e rna to Canadá 
14 — Ex t e rna to Nossa Senhora de Fátima 
15 — Ex t e rna to Pau l i s tano 3 ™ ™ f 

16 — Ex t e rna to São Domingos . . . .... . . . • • • • • • , 5 « ' «K iw i ; 
17 — Facu ldade de D i r e i t o da Pontifícia Univers idade Católica 100.000,00 
18 — Facu ldade de D i r e i t o da Univers idade Mackenz i e . . . . . . 70.000,00 
19 — Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras "Sedes S a p i e n -

t i a e " — para a Clínica Psicológica 4 -222-222'22 
20 — Ginásio Castro Alves .... ••• ?£2-5.22'22 
21 — Ginásio e Esco la N o r m a l Nossa Senhora Aparec ida 130.000,00 
22 — Ginásio e Esco la Técnica de Comércio Perdizes 100.000,00 
23 — Grêmio Recreat ivo e C u l t u r a l S a l d a n h a M a r i n h o 400.000,00 

24 — Hosp i t a l São Pau lo *22'222'22 
25 — Inst i tuto Cristóvão C o l o m b o - 100.000,00 

26 — Inst i tuto de Id iomas Y a z i g i ,22'222'22 
27 — L i c e u Qoração de Jesus 100.000,00 
28 — S ind ica to dos Jorna l i s tas Prof iss ionais do Estado de São 

Pau lo 30.000,00 
29 — S ind i ca to dos Traba lhadores nas Industr ias de Arte fatos 

de B o r r a c h a de São Pau lo , São Caetano do S u l e Santo 
André 20.000,00 

80 — Sociedade de Beneficência S a n t a C r u z — Hosp i t a l S a n t a • 
C r u z .'. 185.000,00 

31 — Sociedade Propagadora de C u l t u r a F e m i n i n a . . . 300.000,00 
Ar t i go 8.0 — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 9.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado dè São Pau lo , aos 17 de ju lho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da S i l v a Gordo 

Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 17 de ju lho de 1964. 

Miguel Sansigolo — D i r e to r G e r a l — Subst i tu to 

LEI N . 8.236, DE 17 DE JULHO D E 1964 

Re t i f i c a Itens de leis de aux i l io , e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ; 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l .o — P i c a m ret i f icados para Instituição Benef icente "Nosso 

L a r " , de São Pau lo , C a i x a Esco la r do G r u p o Esco lar " T a r q u i n i o C o b r a O l y n t h o " , 
<Je São José do Rio Pardo , I rmandade de São Bened i to do J a r d i m da R a i n h a , 
de I tapev l e Congregação M a r i a n a de S a n t a n a da Pon t e Pensa , de S a n t a Fé do 

B u i respect ivamente, os nomes das entidades benef ic iadas com os auxílios cons
tantes do n . 14 do i t e m X X X V I I da Relação n.. 30, do n. 2 do i t em L X V d a 
Relação n . 32, do n . 3 do i t em X I da Relação n. 63 e do i t em X X I I da Relação 
n 86, todas do art igo l . o da L e i n . 7.746, de 23 de Janeiro de 1963. 

A r t i g o 2.o — F i c a m ret i f icados para Albergue Noturno Bezerra da 
Menezes, de Cruze i ro , Sociedade Amigos de V i l a A r i canduva , de São Pau lo , 
Congregação das F i l h a s de Nossa Senhora da Misericórdia, de Co t i a , Abrigo V i 
centino, de Ma i r i nque , Fundação Esco la Técnica de Comércio A lvares Penteado, 
p a r a bblsa de estudos e Ambulatório de Assistência Médica V i r g em Dolores, 
de São Paulo , respect ivamente, os nomes das entidades beneficiadas com os auxí
l ios constantes do n . 2 do i t em V I da Relação n . 20; do n. 35 do i t em X X X V I I 
d a Relação n . 21; do n . 2 do i t em I X e do n . 2 do i t em X V I da Relação n. 24; 
do n . 45 do i t em V I I I d a Ralação n . 25 e' do n . 1 do i t e m X V I d a Relação n . 32, 
todas do art igo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 3.o — F i c a m ret i f icados p a i a Conservatório M u s i c a l " J a r d i m 
São P a u l o " , à Aven ida Leôncio de Magalhães n. 413, de São Paulo , Ginásio 
S . A . A . (bolsa de estudo), de São Pau lo , Hosp i t a l Nossa Senhora das Graças 
L tda . , de São Paulo , Ginásio S . A . A . , de São Pau l o , e O b r a de Assistência Soc i a l 
" R a i n h a S a n t a " , da Paróquia M a t r i z da V i l a S a n t a Izabel Tatuapé), de São 
Pau l o , respectivamente, os nomes das entidades beneficiadas com os auxílios cons
tantes do n . 48 do i t em I X da Relação n. 46; do n . 43 do i t em X V I da Relação 
n. 50; do n . 55 do i t em X L X da Relação n . 65; do n . 20 do i t e m X X X V I d a 
Relação n . 91 e do n . 177 do i t e m X X X da Relação n. 101, todas do ar t igo 
l . o da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

Ar t i go 4.0 — F i c a re t i f i cada para Colégio São L u i z , pa ra bolsa de 
estudos, de São Paulo , a denominação da entidade benef ic iada com os auxílios 
constantes do n. 27 do i t em X I I I da Relação n . 73 e do n. 1 do i t em X X X V I H 
da Relação n . 76, ambas do art igo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 5.o — F i c a m cancelados: os ns. 25 e 43 do i t em I I da Relação 
n. 16; o i t em I X da Relação n . 17; o n. 21 do i t em X I X da Relação n . 20; os 
ns. 2, 19, 39 e 81 do i t em X L I V da Relação n . 42; os ns. 35, 43, 64, 78, 93 e 114 
do i tem I X da Relação n . 46; cs ris. 15 e 48 do Item X X X I I da Relação n. '54; 
os" ns. 15, 16, 20 e 26 do i t em X i n da Relação n . 73; os ns. 17 e 116 do i t em 
I X da Relação n . 79; o n . 1 do i t em X X X V da Relação n . 91; e o n . 84 do 
i t e m XLVTI Í da Relação n . 115, todas do art igo l . o da L e i n . 8.099,-de 7 de 
a b r i l de 1964. 

Ar t i go 6.o — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de 
C r $ 500.000,00 (quinhentos m i l cruzeiros) , Cr$ 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) , 
C r $ 430.000,0-0 (quatrocentos e t r i n t a m i l cruzeiros) , C r$ 42.000,00 (quarenta e 
dois m i l cruzeiros), C r$ 2.000.CCO,00 (dois milhões de cruzeiros) , C r | 34.000,00 
( t r i n t a e quatro m i l cruzeiros) e Cr$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , respect iva
mente , os ns . 3 e 18 do i t em X I X d a Relação n. 20; o n . 53 do i t em X I I I d a 
Rçlação n . 24; o n. 45 do i t em V I I I da Relação n. 25; o n . 12 do i t em X V I I d a 
Relação n . 67; o n. 117 do i tem I X da Relação n. 79 e o n . 189 do i tem I I I d a 
Relação n . 90, todas do art igo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 7.o — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas Importâncias de 
Ci '$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , C r $ 150.000,00 (cento e c inquenta m i l c r u 
zeiros) C r$ 110.000,00 (cento e dez m i l cruzeiros) , C r $ 1.000.000,00 (um milhão 
de cruzeiro is ) , C r$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) e C r$ 957.000,00 (nove
centos e c inquenta e sete m i l cruzeiros) , respect ivamente, os ns . 1 e 6 do Itera 
IV e o i t em X X I I I da Relação n. 16, e os i tens H e X I e o n. 1 do i tem X X I I I 
d a Relação n. 34, ambas do art igo l . o d a L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 8 .0 — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de C r $ 
100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , C r $ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , C r$ 115.000,00 
(cento e quinze m i l cruzeiros) , C r $ 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) , Cr$ . . . . 
120.000,00 (cento e v inte m i l cruzeiros) e C r$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , r e s 
pect ivamente, os ns . 14, 18, 21, 24, 64 e 87 do i t em X X X I I e. o n. 2 do i t e m 
X X I X , todos da Relação n . 54 do art igo l . o da L e i n. 8.099, de 7 de a b r i l 
de 1964. 

Ar t igo 9.o — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a 
t a m os art igos 5.o, 6.o, 7.0 e 8.o, são concedidos os seguintes auxílios: 

Cr$ 
I — de Avaré 

Paróquia Nossa Senhora das Dores, pa ra construção da C a 
pe la da B o a Mor t e 510.000,00 

I I — de Campinas 
1 — Colégio Arquidiocesano S a n t a M a r i a , p a r a bolsa de estudo 200.000,00 
2 — Colégio A teneu Pau l i s ta , p a r a bolsas de estudo 620.000,00 
3 — Colégio Bande i rantes 50.000,00 
4 — Colégio e Esco la Técni-ca de Comércio Bande i rantes , p a r a bol

s a de estudos 85.000.00 
5 — Esco la Técnica de Química Indus t r i a l , pa ra bolsas de estudo 712.000,00 
6 — Paróquia S a n t a R i t a de Cássia 150.000,00 
7 — União dos Motor is tas de Camp inas 100.000,00 

III — de Flórida P a u l i s t a 
Pre f e i tura M u n i c i p a l , pa ra 
a) a jard inamento , iluminação e outros me -

' - lhoramentos na v i a de acesso a Flórida ' 
Pau l i s t a 1.000.000,00 ~ ' ' 

b) Assistência Soc ia l . . . . „ v 1.000.000,00 
TV — de Itararé 

Educandárlo São Vicente de Pau lo 
V — de Jacareí 

Ponte P r e t a Fu t ebo l C lube , pró f o rma tura dos Pro fessoran-
randos de 1964, do Colégio Es t adua l e Esco la N o r m a l " D r . 
F ranc i s co Gomes da S i l va P i a d o " . 

V I — de Paulo de Faria 

2.000.000,« 

30.000.0C 

200.000,00 

500.000,00 

500.000,00 
500.000,00 

Grêmio Literário e Recreat ivo de P a u l o de F a r i a . . . ; , . . » , 
V I I — de Ribeirão Preto 

Pat ronato M a d r e M a r i a Mazzare l l o 6.000.000,00 
V I I I — de São Bento do Sapucaí 

Centro Operário São José , 140.000,00 
I X — de São José dos Campos 
1 — Comissão C e n t r a l Organ izadora dos X I I Jogos Abertos cio 

Va le do Paraíba 500.000,00 
2 — Corre io Joseense 500.000.00 

X — de São Pau lo 
1 — Associação B ras i l e i r a de Educação e C u l t u r a 50.000.00 
2 — Associação P a u l i s t a de Combate ao Câncer - 100.000,00 
3 — Associação dos Sanatórios Populares «Campos do Jordão» 300.000.00 
4 — Colégio e Esco la N o r m a l Sete de Setembro — Sociedade 

C i v i l , p a r a bolsa de estudo 42.000,00 
5 _ Colégio Meninópolis, de San to Amaro , pa ra bolsa de estudos 100.000,00 
6 — Colégio Nossa Senhora dc Ca rmo 130.000.00 
7 — Colégio R e g i n a M u n d i s , pa ra bolsa de estudos 40.000,00 
8 _ colégio Salete, pa ra bolsa de estudo 92.000.00 
9 — Colégio S a l d a n h a M a r i n h o ' 180.000,00 

10 — Colégio São Judas Tadeu 100.000.00 
11 — Colégio São V icente de P a u l a 60.000,00 
12 — C o m p a n h i a Ed i t o ra Nac iona l , pa ra compra de L iv ros Didá

ticos 120.000,00 
13 — Esco la E l ementar São F ranc i s co 2.500.000,00 
14 _ Esco la Técnica Santos D u m o n t 100.000 00 
15 — Ex t e rna to J a r d i m São Paulo 70.000,00 
16 — Externato São José do Belém 20.000 00 
17 — Ginásio Cos ta B raga , para bolsa de estudo . . . t 40.000,00 
18 — Ginásio D o m Bosco 4.000.000.00 
19 — Ginásio Impet ra t r i z LeoDoldina, para bolsa de estudo 68.000 00 
20 — Ginásio Marcondes M a c h a d o 85.000.00 
21 — Ginásio Paroqu ia l São Pau lo do Belém 20.000.00 
22 — Hosp i t a l 9 de J u l h o S . A 100.000.00 
23 — Hosp i t a l Oswaldo C r u z 500.000,00 
24 — Inst i tuto de Ciências e Le t ras 134.000 00 
25 — Inst i tuto Cristóvão Colomoo, pa ra bolsa de estudo 240.00,00 
26 — Inst i tuto de E n g e n h a r i a Maüà, para bôlsâ de estudo . . . . 150.000,00 
27 — Inst i tuto Mackenz ie , pa ra bolsa de estudo 200.000,00 
28 — Ins t i tu to Sales iano São Franc isco 4.000.000 00 
29 — J a r d i m Esco la Pequeno Polegar 120.000 00 
30 — L i c eu Eduardo P rado S . A . , para bolsa de estudo 1.090.00000 
31 — Sociedade Pestalozzi , pa ra bolsa de estudos 50.000,00 

K l — de T a t u i 

v : Órgão de Cooperação da Esco la Indus t r i a l Sales Gomes . . 50.000,00 
A r t i g o 10 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 11 — Revogaa>-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 17 de ju lho de 1964.. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho d a S i l va Gordo 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 17 de J u l h o de 1964 . 
Miguel Sansigolo — D i r e to r G e r a l — Subs t i tu to . 
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